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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Art. 5º
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, des-
tinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

	` Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui‑se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

	` No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC nº 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a república e o presidencialismo, como forma e sistema de 
governo, respectivamente.
	` Arts. 18, caput, e 60, § 4º, I e II, desta Constituição.

I ‑ a soberania;
	` Arts. 20, VI, 21, I, II e III, 49, II, 84, VII, VIII, XIX e XX, desta Constituição.

II ‑ a cidadania;
	` Arts. 5º, XXIV, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, 60, § 4º, IV, e 74, § 
2º, desta Constituição.
	` Lei nº 4.717, de 29-6-1965 (Lei da Ação Popular).
	` Art. 14 da Lei nº 8.429, de 2-6-1992 (Lei da Improbidade Administrativa).
	` Art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21-6-1993 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).
	` Lei nº 9.265, de 12-2-1996, regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 
Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania.
	` Art. 87, § 2º, da Lei nº 13.303, de 30-6-2016 (Estatuto Jurídico  das Empresas 
Estatais).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` Arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII, LXXVII, 34, VII, b, 226, §7º, 227 e 
230 desta Constituição.
	` Súm. Vinc. nº 6 do STF: Não viola a Constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.
	` Súm. Vinc. nº 11 do STF: Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 
e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por 
escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 
da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, 
sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.
	` Súm. Vinc. nº 14 do STF: É direito do defensor, no interesse do represen‑
tado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia 
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da livre‑iniciativa;
	` Arts. 6º a 11 e 170 desta Constituição.

V ‑ o pluralismo político.
	` Art. 17 desta Constituição.
	` Lei nº 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` Arts. 14, 27, § 4º, 29, § 8º, XIII, 60, § 4º, II, e 61, §§ 2º e 4º, III, desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

	` Súm. nº 649 do STF: É inconstitucional a criação, por Constituição estadual, 
de órgão de controle administrativo do Poder Judiciário do qual participem 
representantes de outros Poderes ou entidades.
	` Arts. 5º, XXXV e LXXIII, 31, § 1º, 49, V, 60, § 4º, III, e 71 desta Constituição.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;

	` Arts. 23, par. ún., 174, § 1º, e 214 desta Constituição.
	` Art. 3º, caput, II, § 2º, II, III e IV, da Lei nº 8.666, de 21-6-1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

	` Arts. 23, X, 146, III, d, 170, IX, e 179 desta Constituição.
	` Arts. 79 a 82 do ADCT.
	` LC nº 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte).

IV ‑ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação. 

	` Arts. 7º, XXX, 12, §§ 2º e 3º, 37, I e VIII, 39, § 3º, 40, § 3º, 89, VII, 207, § 1º, 
e 222, caput e §§ 1º a 3º, desta Constituição.
	` Art. 5º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas Federais).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

	` Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
I ‑ independência nacional;

	` Arts. 78, caput, e 91, § 1º, III e IV, desta Constituição.
II ‑ prevalência dos direitos humanos;

	` Dec. nº 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` Art. 5º, XLII e XLIII, desta Constituição.
IX ‑ cooperação entre os povos para o progresso da humani-
dade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Art. 5º, LII, desta Constituição.
	` Arts. 27 a 29 da Lei nº 13.445, de 24-5-2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino‑americana de nações.

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
dentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

VM-Carvalho-Administrativo-31ed.indb   29VM-Carvalho-Administrativo-31ed.indb   29 17/03/2026   09:31:0017/03/2026   09:31:00



15
6

CÓDIGO DE PROCESSO CIVILArt. 1º  

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

	` Publicada no DOU de 17-3-2015.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

	` Art. 5º, XXXV, da CF.
	` Lei nº 9.307, de 23-09-1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

	` Art. 5º, LXXVIII, da CF.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 
justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos 
meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

	` Art. 5º, LV, da CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência.

	` Arts. 1º, III, e 37, da CF.
	` Art. 5º da LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 
matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.
Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério Público.
Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, 
à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)
§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório 
e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 
jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Con-
selho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-
nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhe-
cida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura 
da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, 
conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando hou-
ver necessidade de realização de diligência ou de complemen-
tação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas 
em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o 
Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada.

VM-Carvalho-Administrativo-31ed.indb   156VM-Carvalho-Administrativo-31ed.indb   156 17/03/2026   09:31:1717/03/2026   09:31:17



26
0

CÓDIGO CIVILArt. 1º  

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
	` Publicada no DOU de 11-1-2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)
I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira 
de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
I ‑ os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-
derem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
IV ‑ os pródigos.
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando 
a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se 
o menor tiver dezesseis anos completos;
II ‑ pelo casamento;
III ‑ pelo exercício de emprego público efetivo;
IV ‑ pela colação de grau em curso de ensino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 
de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor 
com dezesseis anos completos tenha economia própria.
Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume‑se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva.
Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:
I ‑ se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisionei-
ro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas 
as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, 
não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir‑se‑ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;
II ‑ a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 
juiz;
III ‑ a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV ‑ a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
Art. 10. Far‑se‑á averbação em registro público:
I ‑ das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 
casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabeleci-
mento da sociedade conjugal;
II ‑ dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reco-
nhecerem a filiação;
III ‑ (Revogado pela Lei 12.010/2009.)

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.
Art. 12. Pode‑se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge so-
brevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral 
até o quarto grau.
Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição 
do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da 
integridade física, ou contrariar os bons costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.
Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte.
Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo.
Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter‑se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.
Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos 
o prenome e o sobrenome.
Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por ou-
trem em publicações ou representações que a exponham ao 
desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.
Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.
Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.
Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração 
da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de 
escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, 
a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, 
se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou 
se destinarem a fins comerciais.
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Código DE DEFESA DO CONTRIBUINTEArt. 5º  

VI – ser intimado e impugnar atos e decisões que lhe impo-
nham deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de di-
reitos e atividades;
VII – recorrer, pelo menos 1 (uma) vez, da decisão contrária ao 
seu pedido;
VIII – provar suas alegações;
IX – eximir-se de fornecer documentos e informações aos 
quais a administração tributária possua acesso ou que já lhe 
tenham sido entregues;
X – fazer-se assistir por advogado nos processos administrati-
vos, notadamente nos procedimentos de fiscalização;
XI – ter seus processos decididos em prazo razoável;
XII – identificar os representantes da administração tributária 
e suas funções e atribuições nos órgãos públicos fazendários e 
durante procedimentos de fiscalização;
XIII – ter resguardado o sigilo das informações prestadas à ad-
ministração tributária, salvo na hipótese de ausência de sigilo, 
autorização legal ou determinação judicial;
XIV – obter reparação de danos em caso de haver trânsito em 
julgado de sentença condenatória por crime de excesso de 
exação, previsto no § 1º do art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal);
XV – receber cobrança de tributos e multas no montante le-
galmente devido;
XVI – receber tratamento diferenciado e facilitado, em caso de 
hipossuficiência;
XVII – ter a garantia, prestada por meio de fiança bancária ou 
seguro garantia, liquidada apenas após o trânsito em julgado 
de decisão de mérito em seu desfavor.
§ 1º Os direitos dispostos neste artigo podem ser exercidos 
por procurador que represente o contribuinte nas esferas ad-
ministrativa ou judicial, mediante apresentação de documento 
constitutivo da representação.
§ 2º É vedada a exigência de prévio pagamento de custas, ofe-
recimento de garantia ou apresentação de prova de quitação de 
obrigações tributárias, principais ou acessórias, para o exercício 
dos direitos previstos neste artigo, salvo se prevista em lei.
§ 3º Ressalvam-se ao disposto no inciso IV do caput deste artigo 
as informações fiscais referentes a outro contribuinte ou cujo 
sigilo, decretado por decisão judicial ou por força de lei, seja 
indispensável para a fiscalização ou a cobrança do tributo.
§ 4º O contribuinte será informado sobre os meios necessários 
para a operacionalização do direito disposto no inciso VII do 
caput deste artigo.
§ 5º O direito ao acompanhamento por advogado de que 
trata o inciso X do caput deste artigo não pode ser utilizado 
como impedimento à regular realização de procedimento de 
fiscalização.
Art. 5º São deveres do contribuinte:
I – agir com o cuidado e a diligência necessários ao cumpri-
mento de suas obrigações;
II – atuar com boa-fé, honestidade e cooperação na relação 
com a administração tributária;
III – prestar informações e apresentar documentos quando 
solicitado pela administração tributária, submetendo-se às 
implicações legais em caso de recusa;
IV – declarar as operações consideradas relevantes pela legis-
lação tributária, nos termos da lei;
V – guardar os documentos fiscais pelo prazo determinado 
pela lei;
VI – adimplir integral e tempestivamente suas obrigações tri-
butárias principais e acessórias;
VII – cumprir as decisões administrativas ou judiciais que vin-
culem a sua conduta;
VIII – colaborar com o aprimoramento da legislação tributá-
ria, mediante o encaminhamento proativo de sugestões e a 
participação nas ocasiões oportunizadas pela administração 
tributária;

IX – exigir a apresentação dos documentos fiscais relativos às 
operações de que participar, quando a lei atribuir a terceiros a 
obrigação de emiti-los;
X – empenhar-se em aderir aos instrumentos de facilitação de 
pagamento e às formas alternativas de resolução de conflitos 
disponibilizadas pela administração tributária.
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, o contribuinte poderá reportar à administração tributária 
as condutas irregulares de outros contribuintes das quais tiver 
ciência durante o desenvolvimento de suas atividades.
Art. 6º A administração tributária deve priorizar, conforme 
estabelecido em lei, a resolução cooperativa e, quando pos-
sível, coletiva das controvérsias, devendo considerar, entre 
outros aspectos:
I – os eventos informados pelo contribuinte que possam ter 
afetado sua capacidade de cumprimento das obrigações tri-
butárias;
II – a capacidade econômica do contribuinte;
III – o histórico de conformidade do contribuinte;
IV – o grau de recuperabilidade e a magnitude do crédito tri-
butário;
V – a maximização da previsibilidade tributária;
VI – a redução do risco de litígios e inconformidades futuras;
VII – a melhoria do ambiente de negócios.
§ 1º O disposto no caput deste artigo poderá ser realizado de 
forma preventiva ou a qualquer momento durante a tramitação 
do processo administrativo ou judicial.
§ 2º Os atos praticados para a prevenção ou a resolução coope-
rativa de controvérsias junto ao contribuinte, bem como seus 
fundamentos, resultados e extensão, devem ser publicizados e 
observar os limites e as condições isonômicas previstas em lei.
Art. 7º É obrigatória a disponibilização em ambiente digital e 
centralizado das informações relevantes para o atendimento das 
obrigações tributárias pelos contribuintes, de forma organizada, 
atualizada, transparente, acessível e amigável.
§ 1º A administração tributária deve, por ato infralegal, conso-
lidar e sistematizar, periodicamente, sua legislação tributária, 
podendo fazê-lo de forma temática e com a utilização de 
notas explicativas.
§ 2º A consolidação de que trata o § 1º deste artigo deve 
preservar o conteúdo normativo original dos dispositivos 
consolidados.
§ 3º A lei poderá prever a redução de multas aplicadas pela 
administração tributária que descumprir o disposto neste artigo.

CAPÍTULO III  
DOS CONTRIBUINTES BONS PAGADORES E 

COOPERATIVOS NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E DO DEVEDOR CONTUMAZ

SEÇÃO I  
DOS CONTRIBUINTES BONS PAGADORES E COOPERATIVOS 

NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 8º A identificação dos contribuintes que sejam considera-
dos bons pagadores e cooperativos na aplicação da legislação 
tributária, conforme lei ou regulamento próprio, poderá per-
mitir:
I – o acesso a canais de atendimento simplificados para orien-
tação e regularização;

II – (Vetado na LC 225/2026).
Art. 9º É assegurado, exclusivamente ao contribuinte, mediante 
solicitação, acesso a cadastros que veiculem dados relacionados 
às informações de que trata este Capítulo.
Art. 10. Os órgãos responsáveis pela criação de cadastros 
poderão estabelecer convênio para compartilhamento de 
informações que contribuam para a sua formação.
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IV - concedente - órgão ou entidade da administração pública 
federal responsável pela transferência dos recursos financei-
ros destinados à execução do objeto de convênio ou de con-
trato de repasse;
V - convenente - órgão ou entidade da administração pública 
estadual, distrital ou municipal, consórcio público, entidade 
privada sem fins lucrativos ou serviço social autônomo, com 
o qual a administração pública federal pactua a execução de 
programa, projeto, atividade, obra ou serviço de engenharia, 
por meio da celebração de convênio ou de contrato de repas-
se; (Redação dada pelo Decreto 11.845/2023)
VI - interveniente - órgão ou entidade da administração pú-
blica de qualquer esfera de governo ou entidade privada que 
participe do instrumento para manifestar consentimento ou 
assumir obrigações em nome próprio;
VII - mandatária - instituição financeira oficial que celebra e 
operacionaliza contratos de repasse em nome da União;
VIII - bens remanescentes - materiais permanentes adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos do convênio ou 
do contrato de repasse, necessários à consecução do objeto, 
mas que não o incorporam;
IX - objeto - produto do instrumento pactuado;
X - meta - parcela quantificável do objeto descrita no plano 
de trabalho;
XI - etapa ou fase - divisão existente na execução de uma meta;
XII - termo aditivo - instrumento de modificação de convênio, 
contrato de repasse, acordo de cooperação técnica ou acordo 
de adesão celebrado;
XIII - acordo de cooperação técnica - instrumento de coope-
ração para a execução de ações de interesse recíproco e em 
regime de mútua colaboração, a título gratuito, sem transfe-
rência de recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as 
condições da cooperação são ajustados de comum acordo 
entre as partes; e
XIV - acordo de adesão - instrumento de cooperação para a 
execução de ações de interesse recíproco e em mútua colabo-
ração, a título gratuito, sem transferência de recursos ou doa-
ção de bens, no qual o objeto e as condições da cooperação 
são previamente estabelecidos por órgão ou por entidade da 
administração pública federal.

CAPÍTULO II 
DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS POR MEIO DA 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E DE CONTRATOS DE 

REPASSE

SEÇÃO I 
DOS CONVÊNIOS E DOS CONTRATOS DE REPASSE

Art. 3º Os órgãos e as entidades da administração pública 
federal poderão celebrar convênios ou contratos de repasse 
para transferências de recursos com órgãos e entidades da 
administração pública estadual, distrital e municipal, consór-
cios públicos, entidades privadas sem fins lucrativos e serviços 
sociais autônomos, para a execução de programas, projetos e 
atividades de interesse recíproco e em regime de mútua cola-
boração. (Redação dada pelo Decreto 11.845/2023)
§ 1º Quando não dispuserem de capacidade técnica e opera-
cional para a celebração e o acompanhamento dos convênios, 
os órgãos e as entidades da administração pública federal 
poderão contratar:
I - instituições financeiras oficiais federais, para atuarem como 
mandatárias, em nome da União, na operacionalização dos 
contratos de repasse; ou
II - prestadores de serviços específicos para realização de ser-
viços auxiliares, instrumentais ou acessórios, considerados 
atividades operacionais para apoio à decisão dos gestores res-
ponsáveis pelos convênios.
§ 2º Para cumprimento do disposto no inciso II do § 1º, os ser-
viços contratados não poderão configurar a execução por meio 

de mandato e os órgãos e as entidades concedentes manterão 
a responsabilidade final pelas atividades de sua competência.
§ 3º Na hipótese prevista no inciso I do § 1º:
I - a mandatária da União celebrará contrato de repasse direta-
mente com o convenente; e
II - o contrato com a instituição financeira oficial federal de-
verá conter, dentre outros, os limites de poderes outorgados.
§ 4º Os convênios ou contratos de repasse com serviço social 
autônomo estarão em conformidade com: (Acrescido pelo 
Decreto 11.845/2023)
I - as finalidades legais do serviço social autônomo; e
II - os objetivos e as metas previstos no contrato de gestão, 
nas hipóteses em que a lei exigir contrato de gestão entre o 
serviço social autônomo e o órgão supervisor. 
§ 5º Os convênios e os contratos de repasse firmados com consór-
cios públicos e com órgãos e entidades da administração pública 
estadual, distrital e municipal, e os editais de licitação e contratos 
deles decorrentes deverão prever a aplicação das margens de 
preferência estabelecidas nas resoluções da Comissão Inter-
ministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento 
Sustentável - CICS, instituída pelo Decreto nº 11.890, de 22 de 
janeiro de 2024. (Acrescido pelo Decreto 12.218/2024)
Art. 4º Os órgãos e as entidades da administração pública fede-
ral poderão celebrar convênios de receita, em regime de mútua 
cooperação, para a execução de programas estaduais, distritais, 
municipais ou a cargo de entidade da administração pública 
federal integrante do Orçamento de Investimento da União.
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração 
pública federal recebedores dos recursos decorrentes dos con-
vênios de receita de que trata o caput observarão o disposto nas 
normas do ente federativo, do órgão ou da entidade repassador 
dos recursos, sem prejuízo da legislação da União aplicável aos 
demais entes federativos.

SEÇÃO II 
DAS VEDAÇÕES

Art. 5º Fica vedada a celebração de convênios e de contratos 
de repasse:
I - com valores de repasse inferiores aos estabelecidos no art. 
10;
II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, 
distrital e municipal cadastrados como filiais no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
III - entre órgãos e entidades da administração pública fede-
ral integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da 
União;
IV - cuja vigência se encerre no último trimestre do mandato 
do Chefe do Poder Executivo do ente federativo convenente 
ou no primeiro trimestre do mandato seguinte;
V - com entidades privadas sem fins lucrativos, exceto: (Reda‑
ção dada pelo Decreto 11.845/2023)
a) os serviços sociais autônomos; e (Acrescida pelo Decreto 
11.845/2023)
b) nas transferências do Ministério da Saúde destinadas a ser-
viços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde, segundo 
critérios observados pelo Ministério da Saúde; (Acrescida pelo 
Decreto 11.845/2023)
VI - com entidades privadas sem fins lucrativos que:
a) tenham como dirigente:
1. agente político do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário 
ou do Ministério Público;
2. dirigente de órgão ou de entidade da administração pública 
de qualquer esfera de governo; ou
3. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, daqueles referidos nos 
itens 1 e 2;
b) não comprovem experiência prévia na execução do objeto 
do convênio ou do contrato de repasse ou de objeto de mesma 
natureza;
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c) cujo corpo de dirigentes contenha pessoas que tiveram, 
nos últimos cinco anos, atos julgados irregulares por decisão 
definitiva do Tribunal de Contas da União, em decorrência das 
hipóteses previstas no inciso III do caput do art. 16 da Lei nº 
8.443, de 16 de julho de 1992; ou
d) que tenham, em suas relações anteriores com a União, incor-
rido em, ao menos, uma das seguintes condutas:
1. omissão no dever de prestar contas;
2. descumprimento injustificado na execução do objeto dos 
instrumentos;
3. desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
4. ocorrência de dano ao erário; ou
5. prática de outros atos ilícitos na execução dos instrumentos; e
VII - em outras hipóteses previstas na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e na legislação aplicável à matéria.
Parágrafo único. As vedações de que trata o inciso VI do 
caput serão extintas no momento que a entidade privada sem 
fins lucrativos comprovar o saneamento da pendência ou o 
cumprimento da sanção correspondente.

SEÇÃO III 
DA DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS

Art. 6º Os órgãos e as entidades da administração pública 
federal cadastrarão os programas a serem executados de forma 
descentralizada, por meio da celebração de convênios e de 
contratos de repasse, no Transferegov.br.

SEÇÃO IV 
DA PROPOSTA DE TRABALHO E DO PLANO DE TRABALHO

Art. 7º Após a divulgação do programa, o proponente manifes-
tará o seu interesse em celebrar os convênios ou os contratos 
de repasse por meio do encaminhamento da proposta ou do 
plano de trabalho no Transferegov.br.
§ 1º A proposta de trabalho de que trata o caput conterá, no 
mínimo:
I - a descrição do objeto;
II - a justificativa para a sua execução;
III - a estimativa dos recursos financeiros; e
IV - a previsão do prazo para a execução do objeto.
§ 2º O plano de trabalho de que trata o caput conterá, no mínimo:
I - a justificativa para a sua execução;
II - a descrição completa do objeto, das metas e das etapas;
III - a demonstração da compatibilidade de custos;
IV - o cronograma físico e financeiro; e
V - o plano de aplicação detalhado.
§ 3º A proposta de trabalho e o plano de trabalho serão analisa-
dos pelo concedente ou pela mandatária quanto à viabilidade 
e à adequação aos objetivos do programa.
§ 4º No caso das entidades privadas sem fins lucrativos, será 
avaliada a sua capacidade técnica para a execução do objeto 
do convênio ou do contrato de repasse.

SEÇÃO V 
DO EMPENHO DAS DESPESAS

Art. 8º No ato de celebração do convênio ou do contrato de 
repasse, o concedente deverá empenhar o valor total previsto 
no cronograma de desembolso do exercício da celebração e re-
gistrar os valores programados para cada exercício subsequente, 
no caso de convênio ou de contrato de repasse com vigência 
plurianual, no Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - Siafi, em conta contábil específica.
§ 1º O empenho de que trata o caput deverá ser realizado em 
cada exercício financeiro em conformidade com as parcelas do 
cronograma de desembolso.
§ 2º O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatorie-
dade de se consignar crédito nos orçamentos seguintes para 
garantir a execução do convênio ou do contrato de repasse.

SEÇÃO VI 
DA CONTRAPARTIDA

Art. 9º A contrapartida será calculada sobre o valor total do 
objeto e, se financeira, será depositada na conta bancária 
específica do convênio ou do contrato de repasse nos prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso.
§ 1º As parcelas da contrapartida poderão ser antecipadas, 
integral ou parcialmente, a critério do convenente.
§ 2º A contrapartida será aportada pelo convenente e calculada 
observados os percentuais e as condições estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente à época da celebração do 
convênio ou do contrato de repasse.
§ 3º A previsão de contrapartida aportada por órgãos e por 
entidades públicos, exclusivamente financeira, será comprovada 
por meio de previsão orçamentária e ocorrerá previamente à 
celebração do convênio ou do contrato de repasse.
§ 4º Na celebração de convênio ou de contrato de repasse com 
entidades privadas sem fins lucrativos, será admitida a contra-
partida em bens e serviços, se economicamente mensuráveis.

SEÇÃO VII 
DA CELEBRAÇÃO

Art. 10. Serão celebrados convênios e contratos de repasse 
com os seguintes valores mínimos de repasse da União:
I - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para execução de 
obras; e
II - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para demais objetos.
Art. 11. A celebração dos instrumentos será efetuada por 
meio da assinatura:
I - do convênio, pelo concedente e pelo convenente; ou
II - do contrato de repasse, pela mandatária da União e pelo 
convenente.
§ 1º Quando houver unidade executora ou interveniente, essa 
também deverá ser signatária do convênio ou do contrato de 
repasse.
§ 2º A celebração dos convênios ou dos contratos de repasse 
ocorrerá no exercício financeiro em que for realizado o empenho 
da primeira parcela ou da parcela única.
§ 3º São cláusulas necessárias no convênio ou no contrato de 
repasse, no mínimo:
I - o objeto e os seus elementos característicos, em conformi-
dade com o plano de trabalho, que integrará o termo celebra-
do independentemente de transcrição;
II - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a 
consecução do objeto e em função das metas estabelecidas;
III - a forma e a metodologia de comprovação da consecução 
do objeto;
IV - a descrição dos parâmetros objetivos que servirão de refe-
rência para a avaliação do cumprimento do objeto;
V - as obrigações dos partícipes; e
VI - a titularidade dos bens remanescentes.
Art. 12. São condições essenciais para a celebração dos con-
vênios e dos contratos de repasse:
I - o cadastro do proponente atualizado no Transferegov.br;
II - a aprovação do plano de trabalho;
III - a apresentação dos documentos de que trata o art. 13;
IV - a comprovação da disponibilidade da contrapartida do 
convenente;
V - o empenho da despesa pelo concedente; e
VI - o parecer jurídico favorável do órgão jurídico do conce-
dente ou da mandatária.

SEÇÃO VIII 
DO ANTEPROJETO, DO PROJETO BÁSICO, DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, DA LICENÇA AMBIENTAL E DA CONDIÇÃO 

SUSPENSIVA

Art. 13. O proponente apresentará os seguintes documentos 
previamente à celebração dos convênios e dos contratos de 
repasse:
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SEÇÃO I 
DO RECURSO ORDINÁRIO 

EM HABEAS CORPUS

Art. 244. O recurso ordinário em habeas corpus será interposto 
na forma e no prazo estabelecidos na legislação processual 
vigente.
Art. 245. Distribuído o recurso, a Secretaria fará os autos com 
vista ao Ministério Público pelo prazo de dois dias.
Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá 
o feito a julgamento na primeira sessão que se seguir à data 
da conclusão.
Art. 246. Será aplicado, no que couber, ao processo e julga-
mento do recurso, o disposto com relação ao pedido originário 
de habeas corpus (artigos 201 e seguintes).

SEÇÃO II 
DO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 247. Aplicam-se ao recurso ordinário em mandado de 
segurança, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 
procedimento no Tribunal recorrido, as regras do art. 1.028 do 
Código de Processo Civil. (Alterado pela ER 22/2016.)
Art. 248. Distribuído o recurso, a Secretaria fará os autos com 
vista ao Ministério Público pelo prazo de cinco dias.
Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá 
dia para julgamento.

SEÇÃO III  
DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCESSOS EM QUE FOR PARTE 

ESTADO ESTRANGEIRO 
(Alterado pela ER 22/2016)

Art. 249. Aplicam-se ao recurso ordinário, quanto aos requisitos 
de admissibilidade e ao procedimento no Juízo de origem, as 
normas do Código de Processo Civil relativas à apelação, no 
que couber. (Alterado pela ER 22/2016.)
Art. 250. Distribuído o recurso ordinário, será aberta vista 
ao Ministério Público pelo prazo de vinte dias. (Alterado pela 
ER 22/2016.)
Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá 
dia para julgamento.
Art. 251. O recurso ordinário não será incluído em pauta antes 
do agravo de instrumento interposto do mesmo processo. 
(Alterado pela ER 22/2016.)
Art. 252. (Revogado pela ER 22/2016.)

SEÇÃO IV 
 DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL  

(Alterado pela ER 16/2014)

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o 
recurso especial obedecerá, no Tribunal de origem, às normas 
da legislação processual vigente. (Alterado pela ER 16/2014.)
Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, 
o Ministério Público no prazo de cinco dias, o relator poderá: 
(Alterado pela ER 16/2014.)
I - não conhecer do agravo inadmissível, prejudicado ou da-
quele que não tenha impugnado especificamente todos os 
fundamentos da decisão recorrida; (Alterado pela ER 22/2016.)
II - conhecer do agravo para: (Alterado pela ER 22/2016.)
a) não conhecer do recurso especial inadmissível, prejudicado 
ou daquele que não tenha impugnado especificamente todos os 
fundamentos da decisão recorrida; (Alterado pela ER 22/2016.)
b) negar provimento ao recurso especial que for contrário a tese 
fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 
geral, a entendimento firmado em incidente de assunção de 
competência, a súmula do Supremo Tribunal Federal ou do 
Superior Tribunal de Justiça ou, ainda, a jurisprudência domi-
nante acerca do tema; (Alterado pela ER 22/2016.)
c) dar provimento ao recurso especial se o acórdão recorrido 
for contrário a tese fixada em julgamento de recurso repetitivo 

ou de repercussão geral, a entendimento firmado em incidente 
de assunção de competência, a súmula do Supremo Tribunal 
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou, ainda, a jurispru-
dência dominante acerca do tema. (Alterado pela ER 22/2016.)
d) determinar sua autuação como recurso especial quando não 
verificada qualquer das hipóteses previstas nas alíneas b e c, 
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse 
recurso.  (Alterado pela ER 16/2014.)

SEÇÃO V 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

(Alterado pela ER 16/2014)

Art. 254. O agravo interposto de decisão interlocutória nas 
causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo 
internacional de um lado e, do outro, Município ou pessoa resi-
dente ou domiciliada no País seguirá o disposto na legislação 
processual em vigor. (Alterado pela ER 16/2014.)

CAPÍTULO II 
DO RECURSO ESPECIAL

Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo 
estabelecido na legislação processual vigente e recebido no 
efeito devolutivo, salvo quando interposto do julgamento de 
mérito do incidente de resolução de demandas repetitivas, hipó-
tese em que terá efeito suspensivo. (Alterado pela ER 22/2016.)
§ 1º Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o 
recorrente fará a prova da divergência com a certidão, cópia ou 
citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, 
inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado 
o acórdão divergente, ou ainda com a reprodução de julgado 
disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, 
devendo-se, em qualquer caso, mencionar as circunstâncias que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. (Alterado 
pela ER 22/2016.)
§ 2º (Revogado pela ER 22/2016.)
§ 3º São repositórios oficiais de jurisprudência, para o fim do 
§ 1º deste artigo, a Revista Trimestral de Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, a Revista do Superior Tribunal de 
Justiça e a Revista do Tribunal Federal de Recursos e, autorizados 
ou credenciados, os habilitados na forma do art. 134 e seu 
parágrafo único deste Regimento. (Alterado pela ER 22/2016.)
§ 4º Distribuído o recurso, o relator, após vista ao Ministério 
Público, se necessário, pelo prazo de vinte dias, poderá: (Alterado 
pela ER 24/2016.)
I - não conhecer do recurso especial inadmissível, prejudicado 
ou que não tiver impugnado especificamente os fundamentos 
da decisão recorrida; (Alterado pela ER 24/2016.)
II - negar provimento ao recurso especial que for contrário a 
tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de reper-
cussão geral, a entendimento firmado em incidente de assun-
ção de competência, ou, ainda, a súmula ou jurisprudência 
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; (Alterado pela ER 24/2016.)
III - dar provimento ao recurso especial após vista ao recor-
rido, se o acórdão recorrido for contrário a tese fixada em 
julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral, a 
entendimento firmado em incidente de assunção de compe-
tência ou, ainda, a súmula ou jurisprudência consolidada do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 
(Alterado pela ER 24/2016.)
§ 5º No julgamento do recurso especial, verificar-se-á, pre-
liminarmente, se o recurso é cabível. Decidida a preliminar 
pela negativa, a Turma não conhecerá do recurso; se pela 
afirmativa, julgará a causa, aplicando o direito à espécie, com 
observância da regra prevista no art. 10 do Código de Processo 
Civil. (Acrescentado pela ER 24/2016.)
§ 6º Julgado o recurso especial criminal, a decisão favorável 
ao réu preso será imediatamente comunicada às autoridades 
a quem couber cumpri-la, sem prejuízo da remessa de cópia 
do acórdão. (Acrescentado pela ER 24/2016.)
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562. É possível a remição de parte do tempo de execução da 
pena quando o condenado, em regime fechado ou semiaberto, 
desempenha atividade laborativa, ainda que extramuros (DJe, 
29.02.2016.)

563. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às entida-
des abertas de previdência complementar, não incidindo nos 
contratos previdenciários celebrados com entidades fechadas. 
(DJe, 29.02.2016.)

564. No caso de reintegração de posse em arrendamento mer-
cantil financeiro, quando a soma da importância antecipada a 
título de valor residual garantido (VRG) com o valor da venda 
do bem ultrapassar o total do VRG previsto contratualmente, 
o arrendatário terá direito de receber a respectiva diferença, 
cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto 
de outras despesas ou encargos pactuados. (DJe, 29.02.2016.)

565. A pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de 
emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo 
fato gerador, é válida apenas nos contratos bancários anterio-
res ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 
30.4.2008. (DJe, 29.02.2016.)

566. Nos contratos bancários posteriores ao início da vigên-
cia da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30.4.2008, pode ser 
cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o 
consumidor e a instituição financeira. (DJe, 29.02.2016.)

567. Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrô-
nico ou por existência de segurança no interior de estabeleci-
mento comercial, por si só, não torna impossível a configuração 
do crime de furto. (DJe, 29.02.2016.)

568. O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Jus-
tiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando hou-
ver entendimento dominante acerca do tema. (DJe, 17.03.2016.)

569. Na importação, é indevida a exigência de nova certidão 
negativa de débito no desembaraço aduaneiro, se já apresen-
tada a comprovação da quitação de tributos federais quando da 
concessão do benefício relativo ao regime de drawback. (DJe, 
02.05.2016.)

570. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento de 
demanda em que se discute a ausência de ou o obstáculo ao 
credenciamento de instituição particular de ensino superior 
no Ministério da Educação como condição de expedição de 
diploma de ensino a distância aos estudantes. (DJe, 02.05.2016.)

571. A taxa progressiva de juros não se aplica às contas vincula-
das ao FGTS de trabalhadores qualificados como avulsos. (DJe, 
02.05.2016.)

572. O Banco do Brasil, na condição de gestor do Cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), não tem a responsabi-
lidade de notificar previamente o devedor acerca da sua inscri-
ção no aludido cadastro, tampouco legitimidade passiva para 
as ações de reparação de danos fundadas na ausência de prévia 
comunicação (DJe 16.05.2016).

573. Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, 
a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para 
fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo 
médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória ou 
naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado 
na fase de instrução. (DJe, 27.06.2016.)

574. Para a configuração do delito de violação de direito autoral 
e a comprovação de sua materialidade, é suficiente a perícia rea-
lizada por amostragem do produto apreendido, nos aspectos 
externos do material, e é desnecessária a identificação dos titu-
lares dos direitos autorais violados ou daqueles que os repre-
sentem. (DJe, 27.06.2016.)

575. Constitui crime a conduta de permitir, confiar ou entre-
gar a direção de veículo automotor a pessoa que não seja habi-
litada, ou que se encontre em qualquer das situações previstas 
no art. 310 do CTB, independentemente da ocorrência de lesão 

ou de perigo de dano concreto na condução do veículo. (DJe, 
27.06.2016.)

576. Ausente requerimento administrativo no INSS, o termo 
inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez 
concedida judicialmente será a data da citação válida. (DJe, 
27.06.2016.)

577. É possível reconhecer o tempo de serviço rural anterior 
ao documento mais antigo apresentado, desde que amparado 
em convincente prova testemunhal colhida sob o contraditório. 
(DJe, 27.06.2016.)

578. Os empregados que laboram no cultivo da cana-de-açú-
car para empresa agroindustrial ligada ao setor sucroalcooleiro 
detêm a qualidade de rurícola, ensejando a isenção do FGTS 
desde a edição da Lei Complementar n. 11/1971 até a promulga-
ção da Constituição Federal de 1988. (DJe, 27.06.2016.)

579. Não é necessário ratificar o recurso especial interposto 
na pendência do julgamento dos embargos de declaração, 
quando inalterado o resultado anterior. (DJe 1º.08.2016.)

580. A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT 
por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde 
a data do evento danoso. (DJe 19.09.2016)

	` A Lei nº 6.194, de 19-12-1974, foi revogada pela LC nº 207, de 16-5-2024.

581. A recuperação judicial do devedor principal não impede o 
prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra tercei-
ros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 
cambial, real ou fidejussória. (DJe 19.09.2016)

582. Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do 
bem mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda 
que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata ao 
agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a 
posse mansa e pacífica ou desvigiada. (DJe 19.09.2016)

583. O arquivamento provisório previsto no art. 20 da Lei n. 
10.522/2002, dirigido aos débitos inscritos como dívida ativa da 
União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela 
cobrados, não se aplica às execuções fiscais movidas pelos con-
selhos de fiscalização profissional ou pelas autarquias federais. 
(DJe 1º.02.2017.)

584. As sociedades corretoras de seguros, que não se confun-
dem com as sociedades de valores mobiliários ou com os agen-
tes autônomos de seguro privado, estão fora do rol de enti-
dades constantes do art. 22, § 1º, da Lei n. 8.212/1991, não se 
sujeitando à majoração da alíquota da Cofins prevista no art. 18 
da Lei n. 10.684/2003. (DJe 1º.02.2017.)

585. A responsabilidade solidária do ex-proprietário, prevista 
no art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não abrange 
o IPVA incidente sobre o veículo automotor, no que se refere ao 
período posterior à sua alienação. (DJe 1º.02.2017.)

586. A exigência de acordo entre o credor e o devedor na esco-
lha do agente fiduciário aplica-se, exclusivamente, aos contra-
tos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 
(DJe 1º.02.2017.)

587. Para a incidência da majorante prevista no art. 40, V, da Lei 
n. 11.343/2006, é desnecessária a efetiva transposição de fron-
teiras entre estados da Federação, sendo suficiente a demons-
tração inequívoca da intenção de realizar o tráfico interestadual. 
(DJe, 18.09.2017.)

588. A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher 
com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impos-
sibilita a substituição da pena privativa de liberdade por restri-
tiva de direitos. (DJe, 18.09.2017.)

589. É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou 
contravenções penais praticados contra a mulher no âmbito das 
relações domésticas. (DJe, 18.09.2017.)

590. Constitui acréscimo patrimonial a atrair a incidência do 
imposto de renda, em caso de liquidação de entidade de pre-
vidência privada, a quantia que couber a cada participante, por 
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624. É possível cumular a indenização do dano moral com 
a reparação econômica da Lei n. 10.559/2002 (Lei da Anistia 
Política).

625. O pedido administrativo de compensação ou de restitui-
ção não interrompe o prazo prescricional para a ação de repeti-
ção de indébito tributário de que trata o art. 168 do CTN nem o 
da execução de título judicial contra a Fazenda Pública.

626. A incidência do IPTU sobre imóvel situado em área consi-
derada pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana 
não está condicionada à existência dos melhoramentos elenca-
dos no art. 32, § 1º, do CTN.

627. O contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da 
isenção do imposto de renda, não se lhe exigindo a demons-
tração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da 
recidiva da enfermidade.

628. A teoria da encampação é aplicada no mandado de segu-
rança quando presentes, cumulativamente, os seguintes requi-
sitos: a) existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que 
prestou informações e a que ordenou a prática do ato impug-
nado; b) manifestação a respeito do mérito nas informações 
prestadas; e c) ausência de modificação de competência esta-
belecida na Constituição Federal.

629. Quanto ao dano ambiental, é admitida a condenação do 
réu à obrigação de fazer ou à de não fazer cumulada com a de 
indenizar.

630. A incidência da atenuante da confissão espontânea no 
crime de tráfico ilícito de entorpecentes quando o acusado 
admitir a posse ou a propriedade para uso próprio, negando a 
prática do tráfico de drogas, deve ocorrer em proporção infe-
rior à que seria devida no caso de confissão plena.

	` Súmula Revisada no julgamento do REsp 2.001.973-RS. (Tema repetitivo 
1194), no dia 10/9/2025, DJEN de 16/9/2025.

631. O indulto extingue os efeitos primários da condenação 
(pretensão executória), mas não atinge os efeitos secundários, 
penais ou extrapenais.

632. Nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a 
correção monetária sobre a indenização securitária incide a 
partir da contratação até o efetivo pagamento.

633. A Lei n. 9.784/1999, especialmente no que diz respeito ao 
prazo decadencial para a revisão de atos administrativos no 
âmbito da Administração Pública federal, pode ser aplicada, 
de forma subsidiária, aos estados e municípios, se inexistente 
norma local e específica que regule a matéria.

634. Ao particular aplica-se o mesmo regime prescricional 
previsto na Lei de Improbidade Administrativa para o agente 
público.

635. Os prazos prescricionais previstos no art. 142 da Lei n. 
8.112/1990 iniciam-se na data em que a autoridade competente 
para a abertura do procedimento administrativo toma conheci-
mento do fato, interrompem-se com o primeiro ato de instaura-
ção válido - sindicância de caráter punitivo ou processo discipli-
nar - e voltam a fluir por inteiro, após decorridos 140 dias desde 
a interrupção.

636. A folha de antecedentes criminais é documento suficiente 
a comprovar os maus antecedentes e a reincidência.

637. O ente público detém legitimidade e interesse para inter-
vir, incidentalmente, na ação possessória entre particulares, 
podendo deduzir qualquer matéria defensiva, inclusive, se for 
o caso, o domínio.

638. É abusiva a cláusula contratual que restringe a respon-
sabilidade de instituição financeira pelos danos decorrentes 
de roubo, furto ou extravio de bem entregue em garantia no 
âmbito de contrato de penhor civil.

639. Não fere o contraditório e o devido processo decisão que, 
sem ouvida prévia da defesa, determine transferência ou per-
manência de custodiado em estabelecimento penitenciário 
federal.

640. O benefício fiscal que trata do Regime Especial de Rein-
tegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras 
(REINTEGRA) alcança as operações de venda de mercadorias de 
origem nacional para a Zona Franca de Manaus, para consumo, 
industrialização ou reexportação para o estrangeiro.

641. A portaria de instauração do processo administrativo dis-
ciplinar prescinde da exposição detalhada dos fatos a serem 
apurados.

642. O direito à indenização por danos morais transmite-se 
com o falecimento do titular, possuindo os herdeiros da vítima 
legitimidade ativa para ajuizar ou prosseguir a ação indeniza-
tória. (SÚMULA 642, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2020, 
DJe 07/12/2020)

643. A execução da pena restritiva de direitos depende do trân-
sito em julgado da condenação.

644. O núcleo de prática jurídica deve apresentar o instrumento 
de mandato quando constituído pelo réu hipossuficiente, salvo 
nas hipóteses em que é nomeado pelo juízo.

645. O crime de fraude à licitação é formal, e sua consuma-
ção prescinde da comprovação do prejuízo ou da obtenção de 
vantagem.

646. É irrelevante a natureza da verba trabalhista para fins de 
incidência da contribuição ao FGTS, visto que apenas as verbas 
elencadas em lei (art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991), em rol taxa-
tivo, estão excluídas da sua base de cálculo, por força do dis-
posto no art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/1990.

647. São imprescritíveis as ações indenizatórias por danos 
morais e materiais decorrentes de atos de perseguição polí-
tica com violação de direitos fundamentais ocorridos durante 
o regime militar.

648. A superveniência da sentença condenatória prejudica o 
pedido de trancamento da ação penal por falta de justa causa 
feito em habeas corpus.

649. Não incide ICMS sobre o serviço de transporte interesta-
dual de mercadorias destinadas ao exterior.

650. A autoridade administrativa não dispõe de discriciona-
riedade para aplicar ao servidor pena diversa de demissão 
quando caraterizadas as hipóteses previstas no art. 132 da Lei 
n. 8.112/1990.

651. Compete à autoridade administrativa aplicar a servidor 
público a pena de demissão em razão da prática de improbi-
dade administrativa, independentemente de prévia condena-
ção, por autoridade judiciária, à perda da função pública.

652. A responsabilidade da administração por dano ao meio 
ambiente decorrente de sua omissão no dever de fiscalização é 
de caráter solidário, mas de execução subsidiária.

653. O pedido de parcelamento fiscal, ainda que indeferido, 
interrompe o prazo prescricional, pois caracteriza confissão 
extrajudicial do débito.

654. A tabela de preços máximos ao consumidor (PMC) publi-
cada pela ABCFarma, adotada pelo Fisco para a fixação da base 
de cálculo do ICMS na sistemática da substituição tributária, não 
se aplica aos medicamentos destinados exclusivamente para 
uso de hospitais e clínicas.

655. Aplica-se à união estável contraída por septuagenário 
o regime da separação obrigatória de bens, comunicando-se 
os adquiridos na constância, quando comprovado o esforço 
comum.

656. É válida a cláusula de prorrogação automática de fiança 
na renovação do contrato principal. A exoneração do fiador 
depende da notificação prevista no art. 835 do Código Civil.

657. Atendidos os requisitos de segurada especial no RGPS e 
do período de carência, a indígena menor de 16 anos faz jus ao 
salário-maternidade.
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30. Conexos os crimes praticados por policial militar e por 
civil, ou acusados estes como coautores pela mesma infração, 
compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar o policial 
militar pelo crime militar (CPM, art. 9º) e a Justiças Comum, o 
civil. (D.J. 10.2.1982)

31. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento de 
crime de falsificação ou de uso de certificado de conclusão de 
curso de 1º e 2º graus, desde que não se refira a estabeleci-
mento federal de ensino ou a falsidade não seja de assinatura 
de funcionário federal. (D.J. 29.1.1980)

32. Na execução por carta (CPC, art. 747 c/c art. 658), os embar-
gos do devedor serão decididos no Juízo deprecante, salvo se 
versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação 
ou alienação dos bens. (D.J. 29.4.1980)

33. O Juízo deprecado, na execução por carta, é o competente 
para julgar os embargos de terceiro, salvo se o bem apreen-
dido foi indicado pelo Juízo deprecante. (D.J. 29.4.1980)

34. O duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, II) é aplicável 
quando se trata de sentença proferida contra a União, o Estado 
e o Município, só incidindo, em relação as autarquias, quando 
estas forem sucumbentes na execução da dívida ativa (CPC, 
art. 475, III). (D.J. 29.4.1980)

35. Aos militares citados no art. 2º da Lei 3.067, de 1956 (Polí-
cia Militar e Corpo de Bombeiros), aplicam-se os critérios de 
promoção previstos no art. 33, § 2º da Lei 2.370, de 1954. (D.J. 
29.4.1980)

36. A promoção prevista no artigo 33, da Lei 2.370, de 1954, 
não se acumula com a do artigo 1º, da Lei 3.067, de 1956. (D.J. 
14.8.1984)

37. A aplicação, ao militar inativo, de novo código de venci-
mentos, mais favorável, impede a percepção cumulativa de 
vantagens previstas no código anterior, a menos que haja 
expressa ressalva na lei nova. (D.J. 29.4.1980)

38. Os certificados de quitação e de regularidade de situa-
ção não podem ser negados, se o débito estiver garantido por 
penhora regular (CTN, art. 206). (D.J. 2.7.1980)

39. Não está sujeita ao Imposto de Renda a indenização rece-
bida por pessoa jurídica em decorrência de desapropriação 
amigável ou judicial. (D.J. 10.7.1980)

40. A execução fiscal da Fazenda Pública Federal será pro-
posta perante o Juiz de Direito da comarca do domicílio do 
devedor, desde que não seja ela sede de Vara da Justiça Fede-
ral. (D.J. 2.7.1980)

41. O direito do servidor inativo a revisão de proventos pre-
vista no art. 10 e seus parágrafos do Decreto-lei 1.256, de 1973, 
só se integrou com a publicação do decreto de implantação 
do plano de classificação de cargos instituído pela Lei 5.645, 
de 1970, no órgão respectivo, e desde que tenha sido efetivada 
essa condicionante antes da revogação daqueles dispositivos 
pelo Decreto-lei 1.325, de 1974. (D.J. 2.7.1980)

42. Salvo convenção das partes, o processo expropriatório 
não se suspende por motivo de dúvida fundada sobre o domí-
nio. (D.J. 18.6.1980)

43. O direito de crédito a que se refere o art. 36 do Ripi, 
Decreto 70.162, de 18.2.1972, restringe-se às máquinas, apare-
lhos e equipamentos produzidos no País, não se estendendo 
a mercadorias importadas, de idêntica natureza, provenien-
tes de país signatário do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 
(GATT). (D.J. 5.9.1980)

44. Ajuizada a execução fiscal anteriormente à falência, com 
penhora realizada antes desta, não ficam os bens penhorados 
sujeitos à arrecadação no juízo falimentar; proposta a execu-
ção fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto 
dos autos do processo da quebra, citando-se o síndico. (D.J. 
14.10.1980)

45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão 
sujeitas a correção monetária. (D.J. 14.10.1980)

46. Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia 
de instância e de repetição do indébito tributário, a correção 
monetária é calculada desde a data do depósito ou do paga-
mento indevido e incide até o efetivo recebimento da impor-
tância reclamada. (D.J. 14.10.1980)

47. Cancelado o débito fiscal, a correção monetária, relativa 
à restituição da importância depositada em garantia de ins-
tância, incide a partir da data da efetivação do depósito. (D.J. 
14.10.1980)

48. Não cabem embargos infringentes a acórdão proferido 
em agravo de petição, em execução fiscal, após a vigência do 
Código de Processo Civil de 1973. (D.J. 14.10.1980)

49. Compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas 
em que são partes instituições financeiras em regime de liqui-
dação extrajudicial, salvo se a União Federal, suas entidades 
autárquicas e empresas públicas forem interessadas na con-
dição de autoras, rés, assistentes ou opoentes. (D.J. 12.8.1981)

50. Tem direito, em tese, à aposentadoria pelo tesouro nacio-
nal o ferroviário da antiga “The Great Western of Brazil Railway 
Company Limited” que tenha nela ingressado antes da encam-
pação, passando para a rede ferroviária federal na condição de 
servidor cedido. (D.J. 24.10.1980)

51. Compete à Justiça Estadual decidir pedido de brasileira 
naturalizada para adicionar patronímico de companheiro bra-
sileiro nato. (D.J. 24.10.1980)

52. Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unifi-
cado dos crimes conexos de competência federal e estadual, 
não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo 
Penal. (D.J. 24.10.1980)

53. Compete à Justiça Estadual processar e julgar questões 
pertinentes ao Direito de Família, ainda que estas objetivem 
reivindicação de benefícios previdenciários. (D.J. 1.3.1983)

54. Compete à Justiça Estadual de primeira instância proces-
sar e julgar crimes de tráfico internacional de entorpecentes, 
quando praticado o delito em comarca que não seja sede de 
vara do Juízo Federal. (D.J. 1.3.1983)

55. Compete à Justiça Comum o julgamento de militar das 
Forças Armadas que, não se encontrando numa das situações 
previstas no artigo 9º do Código Penal Militar, praticar delito 
contra integrante da Polícia Militar em função policial civil. 
(D.J. 24.10.1980)

56. Faz jus à aposentadoria estatutária o ferroviário servidor 
da administração direta que haja optado pelo regime da CLT 
após implementar 35 (trinta e cinco) anos de serviço efetivo. 
(D.J. 5.5.1981)

57. É cabível a reversão da pensão previdenciária e daquela 
decorrente de ato ilícito aos demais beneficiários, em caso de 
morte do respectivo titular ou a sua perda por força de impe-
dimento legal. (D.J. 24.10.1980)

58. Não é absoluta a competência definida no art. 96, do 
Código de Processo Civil, relativamente a abertura de inven-
tário, ainda que existente interesse de menor, podendo a ação 
ser ajuizada em foro diverso do domicílio do inventariado. (D.J. 
24.10.1980)

59. A autoridade fiscal de primeiro grau que expede a notifica-
ção para pagamento do tributo está legitimada passivamente 
para a ação de segurança, ainda que sobre a controvérsia haja 
decisão, em grau de recurso, de conselho de contribuintes. 
(D.J. 6.2.1981)

60. Compete à Justiça Federal decidir da admissibilidade de 
mandado de segurança impetrado contra atos de dirigen-
tes de pessoas jurídicas privadas, ao argumento de estarem 
agindo por delegação do poder público federal. (D.J. 3.11.1980)
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•	 disposições gerais: arts. 1.029 a 1.035 do 
CPC/2015

•	 julgamento: arts. 1.036 a 1.041 do 
CPC/2015

•	 arts. 1.029 a 1.042, do CPC; 
•	 dissídio jurisprudencial; inadmissão; dis-

tinção: art. 1.029, § 2º, do CPC

•	 execução da sentença; não suspensão: 
art. 995, par. ún., do CPC

•	 incidente de resolução de demandas re-
petitivas: art. 987, § 2º, do CPC

•	 intempestividade; exclusão do sobres-
tamento; inadmissão: art. 1.035, §§ 6º e 
7º, do CPC

•	 multiplicidade de recursos; idêntico fun-
damento: arts. 1.036 a 1.038, do CPC

•	 questão constitucional não oferece re-
percussão geral; não conhecimento do: 
art. 1.035, do CPC

•	 recurso adesivo; admissibilidade: art. 997, 
§§ 1º e 2º, II, do CPC

•	 repercussão geral; casos repetitivos; tese 
contrária: art. 1.035, § 3º, I e II, do CPC

•	 repercussão geral; prazo para julgamen-
to: art. 1.035, §§ 9º e 10, do CPC

•	 repercussão geral; publicidade: art. 979, 
§ 1º, do CPC

•	 repercussão geral; questionamento de de-
cisão de inconstitucionalidade de tratado 
ou lei federal: art. 1.035, § 3º, III, do CPC

•	 repercussão geral; requisitos: art. 1.035, 
§§ 1º a 11, do CPC

•	 repetitivo; acórdão; conteúdo: art. 1.038, 
do CPC

•	 repetitivo; acórdão paradigma; publica-
ção; aplicação da tese: art. 1.040, III, do CPC

•	 repetitivo; acórdão paradigma; publica-
ção; manutenção da tese; distinção ou 
superação: art. 1.040, § 1º, do CPC

•	 repetitivo; acórdão paradigma; publi-
cação; retratação; demais questões: art. 
1.040, § 2º, do CPC

•	 repetitivo; acórdão paradigma; publi-
cação; outras questões: art. 1.040, § 3º, 
do CPC

•	 repetitivo; afetação: art. 1.037, do CPC

•	 repetitivo; distinção; prosseguimento: art. 
1.037, §§ 9º a 13, do CPC

•	 repetitivo; escolha; relator: art. 1.036, §§ 
4º e 5º, do CPC

•	 repetitivo; exclusão do sobrestamento; 
inadmissão: art. 1.036, do CPC

•	 repetitivo; instrução; audiência pública: 
art. 1.038, II, do CPC

•	 repetitivo; publicidade: art. 979, § 3º, 
do CPC

•	 repetitivo; suspensão dos processos: art. 
1.037, II, §§ 5º e 8º, do CPC

•	 sobrestamento; múltiplos recursos; reper-
cussão geral: arts. 1.036 a 1.038, do CPC

RECURSO OFICIAL

•	 casos sujeitos ao duplo grau de jurisdição: 
art. 496, do CPC

RECURSO ORDINÁRIO

•	 art. 18, Lei 12016/09
•	 interposição: art. 1.028, § 2º, do CPC
•	 regras aplicáveis: art. 1.027, § 2º, do CPC; 
•	 STJ: art. 105, II, da CF
•	 STF: art. 102, II, da CF; Súm. 272, 281, 299, 

319, 513, do STF
•	 Superior Tribunal de Justiça: art. 1.027, II, 

do CPC/2015
•	 Supremo Tribunal Federal: art. 1.027, I, 

do CPC/2015 

RECURSO REPETITIVO

•	 julgamento: arts. 1.036 a 1.041 do 
CPC/2015

RECURSOS FEDERAIS

•	 obrigatoriedade de notificação das Câ-
maras Municipais para liberação de: Lei 
no 9.452/1997.

RECURSOS HÍDRICOS
•	 Agência Nacional de Águas e Saneamen-

to Básico: Lei nº 9.984/2000

REFINAÇÃO DE PETRÓLEO
•	 art. 177, II, da CF

REFINARIAS
•	 art. 45 do ADCT

REFORMA ADMINISTRATIVA
•	 disposição: art. 24 do ADCT
•	 Dec.-leis nº 200/1967

REFORMA AGRÁRIA
•	 alienação e concessão: art. 188, § 2º, da CF
•	 beneficiários: art. 189, da CF
•	 compatibilização com a política agrícola: 

art. 187, § 2º, da CF
•	 criação de varas especializadas: art. 126, 

da CF
•	 desapropriação: arts. 184, § 3º e 185, I 

e II, da CF
•	 imóvel rural: arts. 184 e 185, da CF
•	 isenção tributária de imóveis desapro-

priados: art. 184, § 5º, da CF
•	 orçamento público: art. 184, § 4º, da CF
•	 pequenos e médios imóveis rurais: art. 

185, I, da CF
•	 propriedade produtiva: art. 185, II, da CF
•	 terras públicas: art. 188, § 1º, da CF
•	 títulos da dívida agrária: art. 184, § 4º, da CF
•	 regulamentação: Lei 8.629/1993

REGIME
•	 democrático: art. 17, caput, da CF
•	 portos: art. 22, X, da CF

REGIME DE CONCESSÃO E PERMISSÃO
•	 da prestação de serviços públicos: Lei 

8.987/1995; Lei nº 9.074
•	 Lei 11.079/2004

REGIME DE EMPREGO PÚBLICO
•	 do pessoal da Administração federal 

direta, autárquica e fundacional: Lei nº 
9.962/2000

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATA‑
ÇÕES PÚBLICAS – RDC
•	 contratação integrada: art. 9º da Lei nº 

12.462/2011

•	 estabelecimentos penais: art. 1º , VI, da 
Lei nº 12.462/2011

•	 instituição: Lei 12.462/2011
•	 Lei nº 12.462/2011

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚ‑
BLICOS
•	 Lei nº 8.112/1990

REGISTRO

•	 público: art. 22, XXV, da CF; Súm. 259, 
do STF

•	 serviços notariais e de: Lei 8.935/1994
•	 títulos e documentos: Súm. 376, 489, 

do STF

REGISTRO DE PREÇOS

•	 art. 11, da Lei nº 10.520/2000 e art. 40, 
82/86, da Lei 14.133/2021

•	 duração do contrato: art. 105, da Lei 
14.133/2021

•	 não obriga a contratação: art. 83, da Lei 
14.133/2021

REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA 
ADVO-CACIA E DA OAB

•	 advocacia pública: arts. 9° e 10
•	 advogado empregado: arts. 11 a 14
•	 atividade de advocacia: arts. 1° a 14
•	 caixa de assistência dos advogados: arts. 

121 a 127
•	 conferência nacional dos advogados: 

arts. 145 a 150
•	 Conselho Federal da OAB: arts. 62 a 104
•	 Conselho Pleno: arts. 74 a 83
•	 Conselho Pleno; Órgão Especial: arts. 

84 a 86
•	 Conselho Seccional da OAB: arts. 105 a 114
•	 desagravo público: arts. 18 e 19
•	 direitos e prerrogativas: arts. 15 a 19
•	 eleições: arts. 128 a 137
•	 eleições; notificações e recursos: arts. 

137-A a 144-A
•	 estágio: arts. 27 a 31
•	 exercício da advocacia: art. 1º, do Cód. 

Ética OAB
•	 identidade profissional: arts. 32 a 36
•	 inscrição na OAB: arts. 20 a 26
•	 notificações: art. 59, § 1º, do Cód. Ética OAB
•	 OAB; organização: arts. 44 a 54
•	 OAB; receita: arts. 55 a 61
•	 recursos: art. 67, do Cód. Ética OAB
•	 sociedades de advogados: arts. 37 a 43
•	 subseções: arts. 115 a 120

RELAÇÕES EXTERIORES

•	 art. 21, I, da CF

RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO BRASIL

•	 art. 4º, da CF

REMUNERAÇÃO

•	 deputados estaduais: art. 27, §§ 1º e 2º, 
da CF

•	 deputados federais e senadores: art. 49, 
VII, da CF

•	 percebida em desacordo com a CF: art. 
17 do ADCT
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